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estudante estiver matriculado.
	 Verificada	a	inconsistência,	a	não	compatibilidade	da	documentação	e	titulações	apresenta-
das	em	relação	àquelas	indicadas	pelo	candidato	no	ato	da	Inscrição	no	Processo	Seletivo,	bem	como	a	
falta	de	comprovação	de	algum	título	cadastrado	pelo	candidato,	que	originaram	sua	classificação,	este	
será	desclassificado.	
	 Será	considerado	desistente,	perdendo	direito	à	contratação,	o	candidato	que	não	compa-
recer	no	prazo	máximo	de	03	(três)	dias	úteis	contados	a	partir	do	dia	23/03/2020.
	 Será	 verificado	no	ato	da	 contratação,	 se	os	 candidatos	 classificados	 já	 extrapolaram	o	
limite	máximo	de	duração	de	estágio	(2	anos)	junto	à	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	(artigo	11	
da	Lei	n°.	11.788/2008).	Uma	vez	verificada	a	extrapolação	do	limite,	o	candidato	será	desclassificado	do	
processo	seletivo.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
 Em 19 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO - 5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO	SELETIVO	PARA	ESTAGIÁRIOS	EDITAL	N°	01/2019
CARGO ESTAGIÁRIO NÍVEL SUPERIOR – CURSO DE DIREITO

CLAS.	GERAL		 NOME	 	 	 	 RG	/	UF
4°	 	 TAMIRIS	RIOS	DE	CARVALHO	 	 14.048.074-6	SSP/PR

CARGO ESTAGIÁRIO NÍVEL SUPERIOR – CURSO DE ENGENHARIA CIVIL
CLAS.	GERAL		 NOME	 	 	 	 RG	/	UF
2°	 	 ANA	CAROLINA	DOMINGUES	CARVALHO	 14.095.890-5	SSP/PR
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
 Em 19 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ERRATA AO AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020
	 O	Município	de	Primeiro	de	Maio,	através	de	sua	Prefeita,	a	Senhora	Bruna	de	Oliveira	
Casanova,	informa	a	quem	possa	interessar	que	na	edição	2093	do	Jornal	da	Cidade	do	dia	16	de	março	
de	2020,	pág.	02,	na	publicação	referente	ao	aviso	de	licitação	Tomada	de	Preços	nº	03/2020:
	 “Onde	se	lê”:	EDITAL	DE	TOMADA	DE	PREÇOS	Nº	04/2020
	 	“Leia-se”:	EDITAL	DE	TOMADA	DE	PREÇOS	Nº	03/2020
	 Por	não	alterar	a	formulação	da	proposta	a	presente	correção,	a	data	de	abertura	do	certa-
me	fica	mantida	na	data	de	03	de	abril	de	2020.	O	edital	poderá	ser	lido	e	obtido	acessando	o	site:	www.
primeirodemaio.pr.gov.br,	bem	como	o	Portal	da	Transparência	do	Município.	Esclarecimentos	de	dúvidas	
podem	serem	feitas	no	Departamento	de	Licitação	e	Contratos	da	Prefeitura	de	Primeiro	de	Maio,	na	Rua	
Onze,	nº	674,	das	08h00min	às	11h30min	e	das	13h00min	às	17h00min	ou	encaminhadas	ao	e-mail:	
licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
	 Primeiro	de	Maio,	18	de	março	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

AVISO CANCELAMENTO DO EXTRATO DE CONTRATO N º 38/2020
	 Publicado	no	diário	oficial	do	município	na	pág.	05	edição	1524	no	dia	13	de	março	de	2020,	
e	no	jornal	grandes	sertões	veredas	na	pag.	2	edição	2093	no	dia	16	de	março	de	2020	CONTRATAÇÃO	
DE	PESSOA	JURÍDICA	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	DE	HORA	TECNICA	DE	SERRALHEIRO	E	
SOLDAS	EM	GERAL		PARA	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	E	DEMAIS	ÓRGÃOS	VINCULA-
DOS	A	MESMA.	MOTIVO:	ERRO	NO	NUMERO	DO	EXTRATO	E	A	ENTIDADE	A	SER	REALIZADA	A	
LICITAÇÃO.		
	 Alvorada	do	Sul	-	Pr,		18	de	março	de	2020.	

Roberes R. da Silva – Presidente da comissão de licitação decreto 001/2020.

EDITAL 005/2020
	 A	COMISSÃO	DE	AVALIAÇÃO	E	CONCESSÃO	DO	AUXÍLIO	TRANSPORTE	NOMEADA	PELO	
DECRETO	031/2020,	NO	USO	DAS	ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	FORAM	CONFERIDAS	TORNA	PÚBLICO	A	
RELAÇÃO	DE	ALUNOS	CONTEMPLADOS		COM	BENEFÍCIO	DE	AUXÍLIO	TRANSPORTE,	E	TAMBÉM	CO-
MUNICA	QUE,	OS	ALUNOS	QUE	NÃO	ESTÃO	COM	O	NOME	NA	LISTA	PODERÃO	APRESENTAR	RECUR-
SO	AO	PREFEITO	MUNICIPAL	REQUERENDO	NOVA	ANÁLISE	NOS	TERMOS	DA	LEI	2.454/2018.	
	 De	 acordo	 com	a	 Lei	 nº	 2.454/2018,	 referente	 à	 concessão	 de	 auxílio	 transporte,	 ficam	
deferidas	no	inciso	I	do	Artigo	3º,	as	solicitações	das	pessoas	abaixo	nominadas:
Nº NOME DO REQUERENTE   CPF
001	 AGATHA	REGIS	DOS	SANTOS	 	 	 112.210.809-54
002	 AMANDA	LEMES	FELIPE		 	 	 068.628.909-99
003	 ANA	CLAUDIA	BAZZONI	DE	JESUS	 	 	 104.670.119-31
004	 ANA	CLAUDIA	PATROCINIO	DE	OLIVEIRA	 	 102.549.539-52
005	 ANA	CAROLINA	BENTO	 	 	 	 086.935.779-748
006	 ANA	CRISTINA	BENTO	 	 	 	 086.957.009-92
007	 ANA	JULIA	LEITE	BUHER		 	 	 122.987.139-01
008	 BEATRIZ	FRANCISCO	LOPES	 	 	 110.198.879-74
009	 BRUNA	ALISSA	MENDES	SILVA	 	 	 111.483.209-03
010	 CAIO	SOARES	CLAUDINO	DA	COSTA	 	 	 097.348.529-90
011	 CAMILA	MARIA	DE	BRITO	NETO	 	 	 080.010.859-02
012	 DAVID	VIEIRA	DOS	REIS	 	 	 	 107.716.879-90
013	 ELIAS	MAR	JUNIOR	 	 	 	 111.187.649-51
014	 ESTEFANY	BARROSO	 	 	 	 106.288.589-90
015	 EVELLEN	ORLANDO	DOS	SANTOS	 	 	 111.855.189-32
016	 FELIPE	ISMAEL	DA	SILVA		 	 	 110.588.219-54
017	 GABRIELA	CONFORTINI	 	 	 	 105.538.569-01
018	 GABRIELA	SERRANO	RABELO	 	 	 104.183.229-02
019	 GIOVANA	DE	OLIVEIRA	CRUZ	 	 	 051.599.559-25
020	 HIGOR	MARTIN	CALIARI	 	 	 	 101.081.699-36
021	 ISABELA	BUFALO	DE	FREITAS	 	 	 110.122.149-66
022	 JOÃO	VITOR	PINTO	MARTINS	 	 	 092.123.629-82
023	 JULIA	BARROS	PORTO	SANTANA	 	 	 086.840.239-78
024	 JULIE	CAROLYNE	CORDEIRO	ODIZIO		 	 117.858.039-30
025	 KAMILA	PERNA	BUFALO	 	 	 	 125.307.579-41
026	 KEMILY	CRISTINA	DE	CASTRO	FELTRIN	 	 123.956.269-10
027	 LARISSA	GABRIELA	CANDIDO	QUERION	 	 102.883.969-36
028	 LETICIA	CAVALARI	PORFIRIO	 	 	 110.771.979-85
029	 LEONARDO	PICOLO	BATISTA	 	 	 108.360.939-41
030	 LORRAINE	APARECIDA	FONSECA	 	 	 083.173.269-50
031	 LORRAM	DAVID	FONSECA	 	 	 111.786.489-82
032	 LUIS	FELIPE	NOGUEIRA	MARTINS	DA	COSTA	 	 099.907.289-76
033	 MARCELA	RUOTULO	 	 	 	 088.554.189-80
034	 MARIA	EDUARDA	DOS	SANTOS	CAMILO	 	 110.764.799-10
035	 MARIA	GABRIELE	DE	SOUZA	CRUZ	 	 	 083.230.949-42
036	 MATHEUS	ANTONIO	PIOVESANA	BENTO	 	 086.935.769-76
037	 MATHEUS	HERIQUE	DA	SILVA	ROCHA	 	 101.495.519-08
038	 MICHELE	PIOVESAN	DE	LIMA	 	 	 101.500.409-11
039	 MURILLO	LOPES	BAPTISTA	 	 	 099.775.219-05
040	 NICOLLY	PICOLO	PIASSA	 	 	 064.873.581-85
041	 PAULO	HENRIQUE	PAULINO	DE	AMARAL	 	 112.404.119-28
042	 RAYANE	DA	SILVA	GONÇALVES	 	 	 099.151.809-85
043	 ROSEMEIRE	DA	SILVA	RODRIGUES	 	 	 052.455.749-77
044	 VITORIA	BRANDAO	GAZARINI	GAMEIRO	 	 075.599.169-96
045	 WESLEY	DOS	SANTOS	XAVIER	 	 	 101.181.299-10
	 De	 acordo	 com	a	 Lei	 nº	 2.454/2018,	 referente	 à	 concessão	 de	 auxílio	 transporte,	 ficam	
deferidas	no	inciso	II	do	Artigo	3º,	as	solicitações	das	pessoas	abaixo	nominadas:
Nº NOME DO REQUERENTE   CPF
001	 ALYSON	FERNANDO	BOLZAN	RUFINO	 	 132.942.399-20
002	 BEATRIZ	MACHADO	CUNHA	 	 	 110.761.919-08
003	 BEATRIZ	FABIANO	 	 	 	 091.724.709-41
004	 BETHANIA	MARTIN	PIOVESANA	 	 	 107.198.389-08
005	 DEIVID	JOSÉ	DA	SILVA	 	 	 	 062.875.589-97
006	 GUSTAVO	BERNINI	DOS	SANTOS	 	 	 108.227.759-21
007	 IGOR	NEVES	PONCIO	 	 	 	 110.040.699-95
008	 INGRID	MARQUES	BRENE	 	 	 068.302.909-61
009	 JOSE	MARCOS	DA	SILVA		 	 	 111.235.809-95
010	 LEONARDO	ANTONIO	RUFINO	MAFFIA		 	 104.706.359-08
011	 LOANA	APARECIDA	DE	SOUZA	 	 	 101.189.069-00
012	 LUCAS	PANIAGO	DA	CUNHA	SILVEIRA	 	 040.399.821-26
013	 MARCOS	ANTONIO	APARECIDO	PEREIRA	 	 096.782.489-30
014	 MAURICIO	JHOVANNE	DEI	 	 	 100.580.679-90
015	 VICTOR	HUGO	DA	COSTA	 	 	 117.340.879-78
016	 VICTORIA	DOS	SANTOS	NASCIMENTO	 	 047.009.449-43
	 De	 acordo	 com	a	 Lei	 nº	 2.454/2018,	 referente	 à	 concessão	 de	 auxílio	 transporte,	 ficam	
deferidas	no	inciso	III	do	Artigo	3º,	as	solicitações	das	pessoas	abaixo	nominadas:
Nº NOME DO REQUERENTE   CPF
001	 ALISSON	JUNIO	CLEMENTE		 	 	 086.260.254-58
002	 LEONARDO	VERTUAN	 	 	 	 105.463.979-56
003	 LUANA	ENAIELLY	DUARTE	LIMA	 	 	 101.893.419-71
004	 LUIZ	GUSTAVO	RIZZO	KOBAYASHI	 	 	 100.950.249-21
005	 STHEFANY	PICOLO	DOS	SANTOS	 	 	 103.989.269-80
	 De	acordo	com	a	Lei	nº	2.454/2018,	Art.	3º,	Parágrafo	5º,	referente	à	concessão	de	auxílio	
transporte,	ficam	indeferidas	as	solicitações	abaixo	nominadas;
Nº NOME DO REQUERENTE   CPF
001	 AMANDA	MARIA	MENDONÇA	MILIATI	 	 	 103.621.019-73
	 DESSA	FORMA	FICAM	CONVOCADOS	OS	BENEFECIÁRIOS	A	COMPARECEREM	A	DI-
VISÃO	DE	TRIBUTAÇÃO	E	CADASTRO	DO	DIA	19/03/2020	A	27/03/2020	DAS	08H00	AS	11H30	E	DAS	
13H00	AS	17H00	E	EFETIVAREM	O	CADASTRO	DE	USUÁRIO	PARA	QUE	SEJA	FEITO	O	DEPÓSITO	
DO	BENEFÍCIO	PORTANDO	OS	SEGUINTES	DOCUMENTOS:
	 -	RG	 -	CPF
	 -	CONTA	CORRENTE	OU	CONTA	POUPANÇA	EM	NOME	DO	BENEFICIÁRIO.
	 OBSERVAÇÃO:	SERÃO	DEPOSITADOS	AOS	BENEFICIÁRIOS	OS	VALORES	RETROA-
TIVOS	REFERENTE	AOS	MESES	DE	FEVEREIRO	E	MARÇO.

ERICA MARA BARRO - PRESIDENTE DA COMISSÃO
PRISCYLLA GONÇALVES MORENO - MEMBRO

OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS - MEMBRO
FERNANDA CRISTINA LOPES - MEMBRO

HELOISE MONÇÃO DOMINGOS - MEMBRO
	 ALVORADA	DO	SUL,	18	DE	MARÇO	DE	2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  38/2020 - Pregão nº 4/2020
	 PARTES:	 CONTRATANTE	 Prefeitura	 Municipal	 de	Alvorada	 do	 Sul	 E	A	 CONTRATADA		
PESSOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	G5	SOLUÇOES	EM	ILUMINAÇÃO	PUBLICA	EIRELI	ME	
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	MICRO	OU	PEQUENA	ESPECIALIZADA	EM	MATERIAIS	ELE-
TRICOS	PARA	USO	NO	PROLONGAMENTO	DA	REDE	ELETRICA	NA	AVENIDA	J.	ALVES	BENTO	DE	LIMA
	 VALOR:	R$-26.638,00	Vinte	e	Seis	Mil,	Seiscentos	e	Trinta	e	Oito	Reais
	 Dotação:		 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa					Funcional	programática					Fonte	de	recurso					Natureza	da	despesa				Grupo	da	fonte
7280																							25.002.15.452.0017.2061														507																		3.3.90.30.00.00												Do	Exercício
	 DURAÇÃO:	18/03/2020	–	ATÉ			17/03/2021
	 DATA	DA	ASSINATURA:	18/03/2020
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,18/03/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 164/2019
OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 12/2019.

	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL
	 CONTRATADO:	A	R	DE	CARVALHO	-	PAVIMENTACAO	-	ME	INSCRITO	SOB	CNPJ	Nº.	
17.869.842/0001-87
	 TOMADA	DE	PREÇOS:12/2019
	 CONTRATO:	164/2019
	 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa					Funcional	programática					Fonte	de	recurso					Natureza	da	despesa				Grupo	da	fonte
6300																								24.002.15.451.0018.2055														0																				4.4.90.51.00.00														Do	Exercício
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA-	DO	OBJETO
	 O	 presente	 Termo	Aditivo	 tem	 por	 objetivo	 aumento	 	 de	meta	 em	 até	 25%	 do	 contrato	
164/2019,	celebrado	entre	as	partes	04/12/2019,	nos	termos	da	legislação	vigente.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	65,	inciso	I	“b”,	da	Lei	nº.	
8.666/93	e	na	Lei	9.069/95.
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR
	 Com	o	aumento	de	meta	de	meta	deste	termo	aditivo,	o	valor	do	contrato	passará	de	R$	
166.245,33	(Cento	e	Sessenta	e	Seis	Mil,	Duzentos	e	Quarenta	e	Cinco	Reais	e	Trinta	e	Três	Centavos)	
para	R$	176.270,33	(cento	e	setenta	e	seis	mil,	duzentos	e	setenta	reais	e	trinta	e	três	centavos)	esse	
valor refere ao valor inicial e a soma do aditivo.

	 CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	 todas	as	demais	cláusulas	e	condições	
anteriormente	avençadas,	não	alterado	pelo	presente	Termo	Aditivo.
	 DATA	DE	ASSINATURA:	18/03/2020

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DO 
MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL/FMS - EDITAL Nº 011/2020-/FMS

	 O	Diretor	Superintendente	da	Fundação	Municipal	de	Saúde,	torna	público:
	 A	 CONVOCAÇÃO	 PARA	REALIZAÇÃO	DA	 PROVA	DE	TÍTULOS	 do	 Concurso	 Público	
01/2020,	conforme	segue:	
	 POR	 ESTE	 INSTRUMENTO	 CONVOCAM-SE	 OS	 CANDIDATOS	 ABAIXO	 LISTADOS	
PARA	REALIZAÇÃO	DA	PROVA	DE	TÍTULOS,	OS	QUAIS	DEVERÃO	ENVIAR	SEUS	DOCUMENTOS	
CONFORME	EXPECIFICAÇÕES	DO	ANEXO	ÚNICO	DESTE	EDITAL.		
 Ref. INCRIÇÃO  Candidato
	 001	 	 TATIANA	PAPA	ROLDAN	VILASBOAS	LAMA
	 002	 	 LETICIA	SAYURI	IKEDA
	 004	 	 LORENA	TAVARES	DA	SILVA
	 005	 	 EDISON	PEDRAO
	 006	 	 LORENA	BOZO	VOLPATO
	 007	 	 MARCELO	YUKIO	SUZUKI
	 008	 	 FILIPE	PRESSUTO
	 009	 	 ELOISA	MIYASHIRO
	 010	 	 RODRIGO	EIJI	FUJITA
	 Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Alvorada	do	Sul,	19	de	março	de	2020.

Valteir Aparecido Bazzoni  - Diretor Superintendente da FMS
ANEXO ÚNICO 

	 1	-	A	pontuação	dos	títulos	servirá	apenas	para	efeito	de	classificação	final	dos	candidatos,	
ou	seja,	não	será	eliminatória.	
	 2	-	O	envio	dos	documentos	para	prova	de	Títulos	poderá	ser	entre	os	dias	19	e	24		de	
março	de	2020	da	seguinte	forma:
	 A	 –	Diretamente	 no	 setor	 de	 protocolo	 na	Prefeitura	Municipal	 de	Alvorada	 do	Sul	 com	
Anestaldo,	localizado	na	Praça	Prefeito	Antônio	Souza	Lemos,	32	de	Alvorada	do	Sul,	mediante	recibo.
	 B	–	A	entrega	acima	descrita	pode	ser	pessoalmente	ou	por	qualquer	pessoa	munida	dos	
documentos	a	serem	apresentados.
	 C	–	Poderá	ser	encaminhado	por	Correio,	por	carta	registrada,	no	endereço	acima.	
	 D	–	Caso	envie	por	correio,	deverá	comunicar	por	telefone	(43	3157	1018)	ou	e-mail	(	con-
curso@alvoradadosul.pr.gov.br		ou	tributacao@alvoradadosul.pr.gov.br,	o	protocolo	do	correio,	a	fim	de	
garantir	a	chegada	do	envelope,	sendo	possível	o	rastreamento.	
	 E	–	O	candidato	que	por	qualquer	motivo	não	consiga	apresentar	os	documentos	na	forma	
acima	poderá	entrar	em	contato	com	a	organização	–	fone	43	31571018	ou	tributacao@alvoradadosul.
pr.gov.br	–	Anestaldo	que	auxiliará	através	da	rede	de	computadores.	
	 3	-	Serão	considerados	como	títulos	documentos	constantes	na	tabela	a	seguir:	

	 3.1	Todos	os	documentos	referentes	à	Prova	de	Títulos	deverão	ser	apresentados	em	CÓ-
PIAS	AUTENTICADAS	em	cartório,	ou	 	autenticidade	será	objeto	de	comprovação	PELO	SERVIDOR	
QUE	RECEPCIONAR	OS	TITULOS,	mediante	apresentação	do	original	
	 4	–	TODAS	AS	NORMAS	RELATIVOS	AOS	TITULOS	ESTÃO	RPEVISTOS	NO	EDITAL	
01/2020	DE	ABERTURA,	CONTANTE	www.alvoradosul.pr.gov.br	
	 5	-	Não	serão	aceitas	entregas	ou	substituições	posteriormente	ao	período	determinado,	
bem	como	Títulos	que	não	constem	na	tabela	de	Títulos	deste	Edital.	

EDITAL Nº010/2020.
	 A	Fundação	Municipal	de	Saúde	de	Alvorada	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	convoca	o	can-
didato	 aprovado	 no	 Processo	 de	 Seleção	 Simplificado	 –	 PSS,	 aberto	 pelo	 Edital	 n.º	 006/2018	 –	 de	
21/03/2018,	e	retificados	pelos	Editais	nº	007	e	008/2018	–	de	02/04/2018,		inscrições	homologadas	pelo	
edital	nº010/2018	–	de		20/04/2018,	e		divulgado	resultado	final	pelo	edital	nº014/2018	–	de	04/05/2018,		
e		homologado	pelo	edital	nº015/2018	–	de	07	e	maio	de	2018,	abaixo	descritos,	com	respectivo	código	
de	inscrição,	para	efetivar	contratação.

	 O	candidato	deverá	comparecer	a	Divisão	de				Recursos	Humanos,	desta	Fundação	de	
Saúde,	no	prazo	de	05(cinco)	dias	uteis	para	procedimentos	de	nomeação.

EXTRATO PRIMEIRO  TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 8/2019
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 1/2019.

	 CONTRATANTE:	SERVIÇO	AUTÔNOMO	DE	ÁGUA	E	ESGOTO		SAAE
	 CONTRATADO:	G	&	E	AUTOMAÇÃO	E	CONTROLES	INDUSTRIAIS	LTDA-ME	INSCRITO	
SOB	CNPJ	Nº.	13.194.692/0001-06
	 PREGÃO:1/2019
	 CONTRATO:	8/2019
	 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa					Funcional	programática					Fonte	de	recurso					Natureza	da	despesa				Grupo	da	fonte
90																												40.001.17.122.0002.2074														76																			3.3.90.30.00.00													Do	Exercício
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA-	DO	OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	a	PRORROGAÇÃO	do	contrato	8/2019	nas	con-
dições	previstas	na	legislação	vigente.	
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL	
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	57,	inciso	II,	da	Lei	nº.	
8.666/93	e	posteriores	alterações.	
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	
	 1	-	Com	prorrogação	deste	termo	aditivo,	o	prazo	de	vigência	do	contrato	passará	de	doze	
dias	de	março	de	2020	para	doze		de	março	de	2021.	
	 CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	RATIFICAÇÃO
	 FICAM	 RATIFICADAS	 TODAS	AS	 DEMAIS	 CLÁUSULAS	 E	 CONDIÇÕES	ANTERIOR-
MENTE	AVENÇADO	NÃO	ALTERADO	PELO	PRESENTE	TERMO	ADITIVO.	
	 DATA	DE	ASSINATURA:	18/03/2020

	 EDIFICIO	DA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAUDE	DE	ALVORADAD	DO	SUL,	ESTADO	
DO	PARANA,	aos	dezoito	dias	do	mês	de	março	do	ano	de	dois	mil	e	vinte.

VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Diretor Superintendente da FUMSAUDE
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal


